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qualquer tempo, mediante manifestação expressa, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, preservados os direitos e obrigações já 
assumidas. DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE do Consórcio Público de Saúde da 
Ibiapaba: Sr. Marcos Antônio da Silva Lima; REPRESENTANTE da 
Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia: Osmar Arruda da Ponte 
Neto. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0333/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. 
Letícia Reichel dos Santos. CONTRATADO: Empresa YONA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
20.090.045/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-
se o presente aditivo no processo do Pregão Eletrônico n° 066/2021, 
A.R.P. nº 074/2021, contrato nº 0333/2021-SMS, no art. 65, inciso i, alínea 
“b” o § 1º da lei de licitações 8.666/1993. OBJETO: O presente aditivo tem 
por objetivo ACRESCER 25,00% (vinte e cinco por cento) do item nº 01, 
ao valor original do CONTRATO N° 0333/2021-SMS, Cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em serviços de higienização e 
limpeza de tecidos pertencentes às Unidades da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DA REPERCUSSÃO FINANCEIRA: O presente 
Termo Aditivo importa em uma repercussão financeira positiva de R$ 
146.575,00 (Cento e quarenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais), 
correspondendo ao percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) do item 
nº 1 e ao valor original do CONTRATO N° 0333/2021-SMS. O valor do 
contrato passará R$ 586.300,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e trezentos 
reais) para R$ 732.875,00 (setecentos e trinta e dois mil oitocentos e 
setenta e cinco reais), dentro do patamar permitido por Lei. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Yona 
Rodrigues De Oliveira. DATA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 
RAFAEL GONDIM VILAROUCA - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2023-SEINFRA - Processo nº 
P246727/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS.  CONTRATADA:  MANDACARU 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.583.854/0001-02, representada pela Sra. 
CAROLINE SILVA DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital da TOMADA DE 
PREÇOS N° TP23009-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DO PARQUE DO JORDÃO, 
DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23009-SEINFRA. 
VALOR: R$ 805.278,02 (oitocentos e cinco mil, duzentos e setenta e oito 
reais e dois centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 
28.01.15.451.0040. 2360.44.90.51.00.1. 500.0000.00 (Tesouro 
Municipal). DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: João Paulo de Siqueira 
Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de 
execução será de 240 (duzentos e quarenta)) dias corridos, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Caroline Silva de 
Sousa - Representante da MANDACARU CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 082/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada 

em anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, 
emitir termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do 
Contrato Administrativo nº 003/2023-SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
LOCALIDADE DE VILA DOS ANJOS, DISTRITO DE BONFIM, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa R S M 
PESSOA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 33.159.524/0001-89. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de agosto de 2023. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 20210802635 -  
ADMITENTE: Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA, 
representada por sua Secretária Marília Gouveia Ferreira Lima, com 
interveniência da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, representada neste ato pela Coordenadora Sra. Nargila Vidal 
Loiola. ADMITIDO(A): Sra. TELMA ALVES MEDEIROS, do CPF nº 
***.970.47*-**. DO OBJETO: O presente Termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 08 
(oito) meses ao Contrato n° 20210802635 - PMS - SEDHAS, que tem por 
finalidade a contratação de ASSISTENTE SOCIAL por tempo 
determinado, para atuar, originalmente, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo, posteriormente, sub-rogado para a SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento 
a Lei Municipal nº 1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município 
n° 021, de 09 de março de 2017, o Decreto Municipal nº 2.655/2021, o 
Edital nº 001/2021 - SEDHAS, publicado no Diário Oficial do Município 
n° 1.080 de 27 de maio de 2021, a Lei Municipal nº 1250, de 27 de junho de 
2013, o art. 7º, XVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e a Súmula nº 244 do Tribunal Superior do Trabalho. DA 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do objeto do contrato aditado será de 
08 (oito) meses, contados após seu encerramento, iniciando-se o novo 
prazo em 03/08/2023 e findando-se em 30/03/2024. DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS: Permanecem em plena vigência todas as demais Cláusulas 
Contratuais não conflitantes com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo 
presente instrumento, que passará a ser parte integrante do contrato 
supramencionado, para todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 03 de 
agosto de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
ADMITENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 20210802792 -  
ADMITENTE: Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA, 
representada por sua Secretária Marília Gouveia Ferreira Lima, com 
interveniência da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, representada neste ato pela Coordenadora Sra. Nargila Vidal 
Loio la .  ADMITIDO(A):  Sra .  GLAUCIANA DA SILVA 
VASCONCELOS, portadora do CPF nº ***.149.41*-**. DO OBJETO: O 
presente Termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 08 (oito) meses ao Contrato n° 
20210802792 - PMS - SEDHAS, que tem por finalidade a contratação de 
ASSISTENTE SOCIAL por tempo determinado, para atuar, 
originalmente, na SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sendo, 
posteriormente, sub-rogado para a SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento a Lei Municipal nº 
1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 021, de 09 de 
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ANEXO DA PORTARIA Nº 082/2023 - SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO Engenheiro Civil 42283 21267 

Suplente LUCAS TEOTÔNIO DO NASCIMENTO Engenheiro Civil 50412 25005 

 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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